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Santa Maria do Oeste, 22 de junho de 2023

Ao

DEPARTAM ENTO DE ADM IN ISTRAÇÃO

Solicitamos através deste oficio, a vossa senhoria que seja efetuado abertura de

convenio junto a lnstituição de Longa Permanência para ldosos conforme procêsso

administrativo No009/2023 e solicitação de demanda No 009/2023, para

Segue em anexo os documentos necessários.

Sem mais para o momento, certos de poder contar com a sua colaboraSo, desde

já agradecemos a sua atenção.

':- Atenciosamente,

SEC IO MUN IPAL DE ASSIS NCIA SO

JORGE MARTINS DOS SANTOS

l,
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Oficio 73 /2023

Santa Maria do Oeste, 22 de junho de 2023

DEPARTAMENTO DE ADM INISTRAÇÃO

Solicitamos através deste oÍicio, a vossa senhoria que seja efetuado abertura de

convenio junto a lnstituição de Longa Permanência para ldosos conforme pÍocesso

administrativo No009/2023 e solicitação de demanda No 009/2023, para

Segue em anexo os documentos necessários.

Sem mais para o momento, certos de poder contar com a sua colaboração, desde

já agradecemos a sua atenÉo.

\-. Atenciosamente,

SECRET IO MU PAL DE ASSIST NCIA SOCIAL
JORGE MARTINS DOS SANTOS

Ao

ià\
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solrcrTAçÃo DA DEMANDA- SD No O9t2023.

TNTRODUÇÃO

O presente documênto visa padronizar a domanda ê consolidar infoÍmaçÕês e documentos
nêcêssários para a contratação,
Em conformidade com a Lei de Licitaçoes e Contralos, a fase de Planejamento da Contratação terá início
com o recebimento do Documento de OficializaÉo dâ Demanda pelê Arêa de Licitaçoes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secíetaria Demandante. (Coníorme lnstruçáo NoÍmativa nos de 26 de Maio dê
2017). MPG Seção l - "Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Planejamento da ContrataÉo":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividadesr"
I - ElaboraÉo do documento para formalizaÇão da demanda pêlo setor requisitante do seNiço

.,]

í - TDENTTFTCAçÃO DA ÁneA neOUtStTANTE

Setor Requisitante: Secretaria de Assistência Social

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Jorge Martins dos Santos

E - m ail : c ra s s mo 20 1 7 @ hotm ai l. co m

2- INFORMAÇÔES GERAIS

No do processo âdministrativo anterior.

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor Íesponsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçáo, se for o caso

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataçáo anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior se for o caso

TEL/Ramal:42- 984349362

Josemeri Neves de Almeida

Talita Maria Soares

Cargo: SecÍetario de Assistência Social

Náo se aplicaModalidade adotada na contrataçáo anterior,
se for o caso:

Jorge Martins dos Santos

Fiscal (s) indicâdo (s) pelo ordenador de
despesas

Jorge Martins dos SantosGestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

t

Náo se aplica
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A licitaÉo anterior foi executada Satisfatoriamente ( x)

lnsatisfatoriamente 0

Fonte de Recurso

lndicaçáo da dotaçáo orçamentária

Legislaçáo Especial sobre o Objeto

Regime regenle da
contrat
açáo:

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?

íSe srrn, anexar a Êlaçáo ATUALIZADA da

( ) Sim (x ) Não

frota

A pÍesente solicitação se faz necesúria para atender a demanda de idosos em situaçáo de
isolamento, onde náo possuem família para os cuidados básicos para sua sobrevivência e
qualidade de vida. Assim, há necessidade de
Constituií parceria, mm a finalidade de promover o repasse de recursos financeiros para a lnstituição de

Longa permanência para ldosos - Lar São Lourenço, e assim garantir vagas e custear o serviço para aos

idosãs do município de Sanlâ Maria do Oeste -PR, que seráo acolhidos e que venham a necessitar do

serviço de alta complexidade, qual náo possui no município, porem, há demanda

(x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

Hospedagem, cuklados dê higiene pessoal e da roupas. 05 -(cinco) 
rêÍeiçóes diárias, assistênciâ social,

".oÃpãnÉàr"nto 
nutricionat e-dá íLiãterapia. Em relação_à assistência médica especializada, auxilio funeral'

ã-ár!r 
"rp""i"ii.ados 

e medica-menios dã ano custo ierâo de responsabilidade do município de origem

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterioÍ

Prazo sugerido para a ContÍataÉo

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços 30 dias

Federal ( ) Estadual O Municipal (X)

3 - JUSTIFICAIIVA/NECESSIOADE DA CONTRATAÇÃO

4- DAS ESPECIFICAçÔES rÉcucls Do PRoDUTO

E

30 dias
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Item Qtd Un. Especificação do ltem

1 3 Un Hospedagem, cuidados de higiene pessoal ê da roupas, 05 (cinco) reíeiçÕes diárias,
assistência social, âmmpanhamento núricional e de íisioterapia. Em relaÉo
à assistência médaca especializada, auxilio Íuneral, exames especiaüzados e
medicamentos de alto cuslo seráo de responsabilidade do município de origem

Oocumentos anexos:
Em ânexo orçemento

Documentos anexos:
Em ânêxo orçâmento
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4.1. Das Quantidades Esümadas dos Produtos/Serviços Solicitados
item ES do item un quant

3Hospedegem, cuidados de higiene pessoal e da roupas, 05 (cinco) refeiçôes diárias,
assistência social, acompanhamento nutricional e de fisioterapia. Em relação à
assistência médica especializada, auxilio funeral, exames especializados e
medicamentos de alto custo sêráo de responsabilidade do municÍplo de origem

1
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Joseme de Almeida
.939-27CPF:

(Carimbo e no profissional)

Talita Maria Soares
CPF 04898374921/ CRESS 6334-1 íaRegião

Equipe de Apoio

,l
Y\L-ttt

ÂrrÍrrrirlrrla ôrrÂ trú.rri2â t i.azlizzeÁa dos ETPS

Dala.23l0612023
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADi/ilNtSTRAT|VO N. 09/2023
soltcrTAçÃo DE DEMANDA No 09/2023

OBJETO: CONVENIO INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA PARA IDOSOS LAR SÃO LOURENçO

INTERESSADO (S):Secretaria de Assastência Socral
RESPONSAVEL: Jorge Martins dos Santos

Em etendimênto a legisleção vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contrataÉo, para subsidiar a
elaboração do Termo de Rêferência ou Proleto Básim, de forma a mêlhor atender às necessidades da
Administração.(Conforme lnstruÉo Normativa nos de 26 de Maio de 2017). MPG. Art. 27. 'Concluídas as etapas relativas aos
Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os setores requisitanles deverão encaminháJos, juntamente com o
dôcumento que formâliza a demanda, à autoridade crmpetente do setor de licitaçoes..."
í. DO RELATÓRIO

1.1 Equipê Técnica

Como ainda não está defanida a formalizaÉo de êquipe técnicâ de planejamento, enquanto se redefine o fluxo dos processos
os ETPs seráo realizados por técnicos indicádos pela Secretaria demandante.

1.2 Regime Regenle

A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas

't.3 Legislação EspecÍfica para o Objeto

Lei 534/2019, Termos de Convênios e Aditivos e dá outras providencias.

í.4 Licitação Antêrior

Não se aplica

'.5 JustiÍicativa para a Realização de Prsgão Presencial,

Náo se aplica

í.6 Frota a Ser Atendida (§e for o caso):

Náo se aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a solicitaçáo da D€manda o s€tor dê lEitaçüos v6rificou $.tê o obj€üo soli{:ita& á €§pêcíÍico da s€crêtaÍia D€mandante'

2, OA JUSÍFrcANVA,NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A presente solicitaçáo se faz necessária para atender a demanda de idosos em situaÉo de isolamento' onde náo

possuem Íamília para os cuioaãã. u1.iãot p"o sua sobÍevivência e qualidade de vida' Assim' há necessidade de

Constituu parceÍia, com u rinrr,oããá oã piorover o repass€ dê recursos íinanceiros para a lnstitui€o de Longa Permanência

para ldosos - Lar Sáo uourenço,ããssri iàrantir vagàs e cust;; serviço para ao! idoso" do município dê Santa Maria do

oeste _pR, que serâo acothrdos; il;;#;; ; nãêisitar ao 
""*ço 

oà atta complexidade qual náo possui no município'

1porem, há demanda



3. DOOBJETO
Convenio com instit
4, DA ESPECIFICA

.uição de longa permanência para idosos Lar São Lourenço
çAO TECNTCA DO OBJETO

Hospedagem, cuidados de higiene pessoal e da roupes, 05 (cinco) refêições diárias, assistência social, acompanhamento
nutricional e de fisioterapia. Em relação à assistência médica especializada, auxilio funeral, êxames especializados e
medicamentos de alto custo serão de responsabilidadê do município de origêm

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.1 Oa Forma de Solicitação dos Serviços
Solicitado através de requisição do setor de compras

5.2 Do Prazo para a Rêalização do Seryiço
''rês julho 2023

5.3 Do Local da Prestação de Seryiço
instituição de longa permanência para idosos Lar São Lourenço

5.4 Da Vigência da Contratação
Um ano podendo ser prorrogado

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Efetuar as açóes conformê plano de aÉo.

5.6 Do Prazo dê Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aús a aprêsêntacáo da Nota FiscauFatura, acompânhada das certidÕes
respêctivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado êm até 30 dias aÉs a apresentação da Nota FiscauFãtura dêvidamente atestada pelo ssrvidor
que recebeu o sêÍviço, que via de rggra, seftá o fiscal resp€ciiyo, contêndo toda a comprovaçáo e regularidade íiscal da
contratadâ

Caso se faça necessária a rêtiÍ'icaÉo de Nota Fiscal por culpa do Íomecêdor, o prazo teÍá sua contagem suspensa até a data
9 reapÍesentação da fatuÍa ao órgáo, isenta de enos, dando-se, entáo, prosseguimênto à contagem e em caso que se.ia

\onstatado erro ou inegularidade na Nota Fiscâ|, o Contratante, a seu cÍitério, poderá devolvê-la, para es dêvidâs corrêÉes,
ou aceitá-la, com a justúicativa da parte que considerâr indevida.

Para êfeito do pagamento, o fornêcedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem como manteÍ-sê adimplente
para com as Íazendas públicas municipal, estadual e federel durante toda a vigência da contrataÉo, sob pena de notificaÉo
e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal desagnado atravéi de ato intemo do município constará do contrato e deverá registrar todas as ocoíências e as

deficiências ierificadas nâ exêcuÉo do objêto e validar/concoÍdar com os dados relatados no Rêlatório dê PÍestaÉo de

Serviços, sugerindo notificaçáo à empresa, quando for o caso, objetivando a imediata coíeÉo das ineguleridades apontadas.

Cabe ao fiscal dê contrato receber os produtos/objetos conformê a Ordem de Autorização de fornecimento, assinando no

anverso das resPciivas Notas Fiscais.

FLS.O9

2



6, DA ESTIiIATIVA DA QUANTIDADE NEGESSÁRh
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, mnsiderando a necessidade no setor da
secretana de assistência social junto ao sistema cadastro único onde possuímos o câdastro das famílias/idosos
mais vulneráveis e em isolamento neste município.

Com base nas informagÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

1

Item Qtd Un. Especificação do ltem

Hospedagem, cuidâdos dê higiene pessoal e da roupâs, 05 (cinco) reíeições diárias,
assistência social, acompanhamento nutricional e de fisioterapia. Em relâÉo à
assistência médica especializada, auxilio funeral, exames especializados e
medicamentos de alto custo serão de responsabilidade do municÍpio de origem

1

3

B
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7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média
aritmetica da fonte obtida, conforme relaçáo anexa.

metas

Atender
3

idosos

01

mensalmente o Lar São Lourenço emitirá recibo com o nome dos idosos

acolhidos, grau de dependência do idoso e o valor correspondente à quantidade

de idosos acolhidos na instituição.

Total RS

7ó.200,00

8. DA SOLUçÃO DE MERCADO
Dentre as opções de aquisiÇão do objeto verificádas no mercado temos:
atender a demanda de idosos em situaçáo de isolamento, onde náo possuem família
para os cuidados básicos para sua sobrevivência e qualidade de vida

9. DA DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COiiO Uii rODO
atender a demanda de idosos em situaÉo de isolamento, onde náo possuem família
para os cuidados básicos para sua sobrevivência e qualidade de vida

ío.DA JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÀO OA SOLUçÃO
Não se aplica
11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS

Verifica que de suma importância atendeÍ a demanda de idosos em situaÉo de
isolamento, onde náo possuem família para os cuidados básicos pare sue sobrevivência
e qualidade de vida

í2. DA PROUDÊNC|A PÂRA ADEOUAçÃO DO AMBTENTE DO ÓRGÃO
Não se aplica. 5

Grau I de

Dependência

unidade
Valor por idoso

1.800,00
R$

Valor mensal
R$

1.800,00 'l 2 meses

Valor anual

2í 600,00

a2
Grauiletllde
Dependência

2.400,00 12

meses
57.600,00

quant periodo

2 400,00
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13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Náo há necessidade de contrataçóes coÍrelatas para atender eo obieto desta contrataÉo

í4, DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe náo identificou riscos para a contrataÉo

í5. DOS IMPACTOS AMBTENTATS OA CONTRATAçÃO
Náo consta

16. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONNDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIi,lINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de í8 de novembro de 201'l esta equipe de planejamento
entende que:

17.

As informâçóes contidas nos presentes Esludos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEiS para qualquer interessado, pois não se caraclerizam como
sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos Justificádos no item 1 do presente relatóío.

DA DECLARAçÃO DA VIABILIDAOE (OU NÃO) DA GONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

JUSTIFICATIVA:

X

X

18. ASSINATURAS

6

Santa Maria do Oeste/PR, 22 de junho de 2023

B

E V|ÁVEL a contrataÇáo proposta pela unidade requisitante.

NÃO É MÁvEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante.

A prêsente contrateÉo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justiÍicátiva abaixo:
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sável Técnico Apoio
(CaÍimbo e no dâ CaÍteiÍa

Profissional)

íg.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COI'PETENTE
O presente plenêjamento êstá de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atendê adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícaos pretendidos sáo adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a
economicidadê, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsávêl pÍiotizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuÉo dos benefícios
pretêndidos, pelo que recomendamos a aquisição proposte.

Santa Marie do Oêste/PR, 22 de junho de 2023

SecÍetário Municipal de Assistência Sociâl

R

7

dos
de

<a:-
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FLS IY

T^À{STRUÇÔES DE PREE NCHIMENTO:

I - TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS:

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmentc como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto ràs pessoas da estrutura que detenham
o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos:

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oÍiciais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

p.n J?r??rzozt

l^""^S
Secretário Municipal de Administração e Finanças

B
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NSTMJEÀO DE LO}IGA PERTA}TENCIA PARA IDOSOS- 

LÂR8ÁOLOURENçO
Rul S.ntr CtbÍlnr, 2G0 - 3lo Jolo do lYll - PR -- - . -

ceruüitrgtearooorn' cllPJ:rl.ü49'll0n0fi'14

Oflcio 04612023 São João do lvaí, 13 de Junho de 2023'

A,C
Orcer Dclgrdo
PnÉfto Munlclprl de §anh trlrda do Oorto-PR

Prezado Senhor,

Cumprimentandoo, venho pelo presente, em nome da lnetituiçâo de Longa

Petmanôncia para Pessoa ldosa - LÂR SÁO LOURENÇO, inscÍita no CNPJ

77.ô4S.119/0001-14, locallzada na cidad€ de São JrÉo do lvaí-PR, solicitar a

celebraçâo de Tenm de Fomonto entre o município de Santa Maria do Oestes-PR e

o Lar São Lourenço de Sâo João do lvaí.

Solicitamos que o valor a ser repassado seja por idoso considerando o seu

Grau de Dependôncia, sendo este repassado menealmente. Sendo o valor de R$

'1.800,00 (mil e oitocentos reais) para o idoso com Grau de Dependôncia I e o valor

de R$ 2.4{Xl,00 (dois mil e quatrocentos reais) para o idoso com Grau de Dep,endôncia

ll e lll.

Tal solicita@ se justifica, considerando qu6 atralrÍEnto a institui$o está

com 03 (tr6s) idosos acolhidos de oigem de Santa Maria do Oeste-PR. Neste ssntido,

s€gue 6m anexo os documentos necessários para o processo de licitaçáo.

Sem mais para o momento, elevo protesto de esüma e consirieração,

colocome a dispoeiçâo para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Sáo Lourenço
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rNsTrÍuçÂo DE u)NGÀ PEnMANE\lgÀ PARÀ IDOSo§
r.AR3ÁOU)UnENçO

Ru. §r*. C.t rln& 2í, - gfo rolo do lv.l - PB. -
Cctuler:(l3)5llrxn{7 OtIqJ:7ót0.119@Or.1l

Eorlt asiloeeolourencogll0outlook.com

,PLANO DE TRABALHG' 2üT}

-IDENNFICA91
Razâo Social: Lar São

cNP|: n.a9.L79 0001-14

Endereço: CEP:

Bairo: fardim Candotti MunicÍpio: São João do IvaÍlPR
Teldone: (43)98l[p4747
E-mait tlookcom
Horário de Funcionanento: 24hrs ininterrupto

2.RESPONSAVEL LEGAL

Nome: Gilberto Vicentin dos Santos

Teldone: (43) ee78{030
RG:5.6%.567{ CPF: 973./14.689-ú
Data do lnÍcio do Mandato: MIMl20»
Data do Témrino do Mandato: 0Bl0B1n24

3-RESPON§AVELTECI\IICO

Noms Bnrna Giordano Lopes Nogueira.
Teldone: (€) 91Xm -6768 E-DaiL brunagiordano20l2@hobnaicom
Cargo: Fisioterapeuta. ffi1ory191.380-F

4.EQUIPEDETRÂBÂIHO
PmfigsionaVFuncão: Escolaridade Carga HoÍádq/ScnarÂl
C-oordenador Nlvel Superior/Técnico ,O horas

AssisEnE Sociâl

1

NÍvel Superior 10 horas

Nutsicionista NÍvel Superior I horas

Psiólogo
1

Fisioterrapeuta/
Responsável Técnico 1

NÍvel Superior 30 horas

Cuidador Diurno
4

NÍvel Métlio/Técnico t2/%h

Serviçc Gerais
,

NÍvel Fundarunhl ou Médio nlc6h

Cozinheira NÍvel Fundamental ou Médio 72l3É,h

Cuidador Noturno
4

NÍvel Médio/ Técnico 1213Íh

Cuidador
I

Nível M&llo 20 hoÍae

I:vanderia
2

NÍvel Fundammtal ou Métlio 72/%h

x ,.., Jl

Rua Santa Catarina, n" 260 86930{00

1

1

NÍvel Superior 1ó horas

2

I



FLS J&tr{grrTlrlçÃo DE IONGA PERMANENCIA pARÁ TD1OSOS
LARSÃOLOIJRENçO

Rua Smta Catarin., 2ó0 - São João do IveI - pR -
CduLn ({3) 98aB{n{7 CNEJ: z.ú!r.urr0(I[-1rr

EmaII asilosaolourencosji@outlook.com

5 - DESCRTçÃO ÍX) PROIET(}

Tfnrlo Do PROTE.TO PerÍodo de ErecuçIo

Ttanefer€ncla Voluntáriâ InÍcio
TwfuL'

Têrnino
I9ffizozA

IDENTMCAçÂO T)oOBIETC}

Consühri obieto d€ste Temro de parcoi+ corn a firulidade de promorer o repaese de

Í€cúsc Íinâm€iros Para â Instituição de Longa Pernan&rcia para Idosoo - Iar São Lourerrço, e agsim

garantir vagas e orstea, o s€rviÇo parâ a(E idosoo do munidpio de Santa lúaria do Oeste -PR, que

es6o acolhidoÉ e que venham a rcessitar do serviço de alta complaidade.

METÀS

Grraadr aoe ldoroei

. De6esa da garântia dos direitos das pessoas acolhidas na enüdade;

o Eütar o isolâmento pessoât, através das atividades desenvolvidas pela F4uiF Técnica

krterdisciplinar e a comunidade local de Íorura que todos os idosos assistidos pela

instituição tmham uma melhoria da qualidade de úda.

. Fortalecimento dos vÍnculos Íamiliares, através da acolhida, atendimmto, visitas e

convivência íamiliar, bem como outros Procedimentos;

. GarantiÍ a bdos oc idosos a documentaçao pessoal, beneÍicio ou apos€Írtadoria;

r ProÍrover espaço de escuta diíerenciada, respeiando 3 indffidrrclid6de do idoso;

o Acesso aos direitos socioassist€nciais;

r Fortalecimento da conüvêrria comunitária com â ParticiPação em atividades

comuni6rias;

r Âtendirnento de pessoas idosas do municÍpio de Santa Maria do Oeste - P& que estão

acolhidas e que venham a necessitar do serviço de ala compleúdade.

2

t?



INSTrnnçÃO DE IONG^ pEnMANENCTA pARi{ IDOSOS
Lln,SÃOrcunENçO

Rue §mta Crtarln+ 2ú0 - Sao Joao do Ivd - pR -
Cdul.Í (§) s(t}{r{7 ç3tp1;tn.6ag.tq/mür-r{

Eardl asilosaolourcncosji@outlook,coul

FLS

IU§TIHC ITVaDAPROPOSIçÃ0

O Lar São lourenço foi fiurdado em Junho delW, iniciou ggas atiüdades como

êntidade asilar em 15 de Seteurbro de 19& com a dmominação de "Asilo Sâo Lourenço", cmr

sede na Rua santa cátarina no 260, fardim candcrttí são João do Ivaí/PR" com a ftralidade de

acolher idosos €m situação de riro social de ambos os sexoq sem distinção de raç4 ideologia

poItico partidária ou religião. O IÂ é uma associação de direito privado beneficenE, de

assistência social, sem fine lucrativos, de duração por ternPo indeternrinadq com natureza de

krstituiçâo de Longa Permanência para Idosos - ILFI.

Considerando o aumento da longeüdade e a reduçâo das taxas de mortalidade, nas

últimas décadas, mudaram nosso perfil demográÍico e npidamenüe o envelhrimento tomou-

se questão fundamental paÍa as polÍticas púbücas; *, Íazondo necessário o serviço de

acolhimmto institucional de longa perrunência para idosos, pautados rlr l-er70.7{1, de 1 de

Ortuhro de 20(B que dispões sobre o Estatuto da Pessoa ldosa, no capitulo dos Direito§

Fundamentais oart.f-"serobrigpçãodoestadqgarantirapessoaidosaaproteçãoavidae

a saúdg mediante eúetivação de polÍticas sociais públicas que perúritan um envelhecimenb

saudável e em condições de ügnidade"; e ainda em seu artigo 33 -"A Aesistência Social aos

idosos seú Festada de fursra articulada, corúome os prindpioc e dir€trizes previsto na ki
Orgânica da Assistência Sociat, na PolÍtica Nacional do Idooo, no sistema Únto ae Saúde e

demais normas pertinentes".

C-onsiderando que a maioia dos idosos acolhidos, üvenciaram üolações de seus

direitG fundamentais, os quaic sâo encaminhados pelo CREAS do mrmidpiq e ambém de

outros munidpiros pdenaentes a comarca de São |oão do lvaÍ, e aqueles munidpios que

Êrmaram parceria (!rr a ILPL

Considerando que o Ian São Lourenço de São |oão do IvaÍ/PR, atmde atualmente

3{ (trinta e quatro) idosos, sendo a única hstituição de Ionga PermarÉncia para Idosos - ILPI

no munidpio e na comarca, regulaÍrente conetituÍda com recorüecimmto Íilantsópico e cour

capacidade técnica estrutural para pÍ€§tar serv(os socioassisterrciais de proteçao especial de

alta comphxidade ao6 idosos.

Neste seÍrtido,6 Trr §ls Louranço de Silo João do lvaÍ-h tem por finalidade a

Prestação de serviços de acolhimento institucional para idosos, na área de Assistência Social,

3
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INSTITT'IçÂO DE LONGA PERMAÀIENCIA PARA IDOSOS
LARSÃOLOURENçO

_ ^ !r. Sante C.t dna 2ú{t - SIo Ioó do IveI _ pf, _
cddü! (t3) saoqnaT civrJ, z.ae.uqpwr-u

Etnell aeilosâolouÍencosll@outlookcom

proporcionando-Ihes prot€ção soclal especlal de alta comploddade, nos terrros da

resoluçãor/CNAS n"109, de 11 de novembro de 2009.

Atualmente o lan Sâo Lour€!§o ateÍrdê ffl (três) pessoas idosas, sendo estes de

origem do município de §anta Maria do oeste-p& o que justúica o presente projeto, ou seia, a

busca de edorços e pârceria para atender a demanda do municÍpio no acolhimenb

institucional de pessoas idosas, em contrâpartida o poder executivo municipal auxilia no

repasse de recursos financeiro PaÍa a manutenção do serv(o.

O recurso da parceria será destinado para o custeio de Obrigaçõee Patronais da

instituição.

Cabe inÍorzrar que o presente Plano de Trabalho *râ atualizado diante do

Íalecimento e de novos acolhimentos de pessoas idosas no Lar São Lourenço.

m

6 - CRONOGRAMA DE HECI çÃO (MmÀ ETAPA OU pÀ§B

Meta
Etapa Esprcificação Düração

Untdade Inlcio Término

m Hos@agen, cuidados de higiene
pecsoal e da roupa+ ÍE (cinco) rde{çõca
diárias, asststêacia aodal
acompâíheÍr€'rto nutrldonal e de
fielotempie"
Eur rclação à aseisüência médica
esp€ddtz.d+ eodllo Íuneral txaocc
eepeddizadoe e ncdtclnenoo de dlo
curto r€Éo de rE pors.b tdede do
munidpio de origen-

ql
Peceoac ldor.g

Acolhtdas

lsiwM, rs/wÍüza

7-Prr\NODEAPLICAçÃO

Valor Mensal

3.1.90.11!ú,lp Rr$ 6.600,00

Códtgo

atuÍezaN da

PatÍonai8

Erpedficaçlo

D€úo€sat com:

Rr$ 6.6mX0

4
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INSmUIçÀo DE LONGA PERMANEVCT,A pAtrA rDogos
L/IR SÃO LOI,'RENçO

_ - Rue Smta Ceurin+ 2ro - sao loro ao Int - pR _cel[lü:({3)s(Dot{7 Círrlz.amrgúor.u
Emall: asilosaolouÍencosii@outlook.com

-" 9t
I-L§-

O Plano de Trabalho será deüdammte atuatizado caso haja acolhimento de idoso

conÍorme Grau de depo,dência L tr, e ltr, conro segue apresentado no cronograma de

desembolso.

8 - q.ONOGRÀMA DE DE§EMBOISO. ESTIMATTYA

Valor AnualMête Quail. Valor mensal PeÍÍodoUnidade Vdmpc
ldoco acolhido

Grau I de01 R$ 1.800,00 Rrt 1.800,m 12 meses Ri$

a Grau II e Itr Dependência

Atender

03 Rr$ 2.400,@ R$ 4.800,00 12 meseg R$ s7.600,00

Total Rrt 76znpoMensalmcote o ler Slo Lounoço emltirá redbo con o norre doe ldoros .colhldoe, grr.u de
dcpendência do idoco o o valc coreopondante à quantldede de ldosoo acolhidos na

9-DECUTRÂçÃO

Na qualidade dê repÍe§€nhnts legal do proponenE, declaro para Íins de direito, para c eleitoo e sob as

pars da Lci, que inexisb qualquer débib em mora ou situeÉo de inadimplência com o Tesouro Naciorul ou

qualquer órgão ou entidade da Administnção Pública Federal, que impeçe a transferâria de Í€curs6 oriundos de

düçúes consigmdas nc orçamentos da União, na fonna desse Plano de Trabalho,

ftde Dderimento,

irlaSâo ]oâo do lvaÍ-PR, 13 de Junho de DZ!.
Sâo Lourenço

Aprovado
Santa Maria do Oeste -PRsrJ_J

Oscu Delgedo
Ptdeito Munidp.l de Senta Marla do O€ste -pR

5

pessÔas

10 - ÁPROVAçÂO PELO CONCTEDENTE



fi II{STÍTUICÂO DE LOIIGA PERTAilENCIA PARA IDOSOS- 
LAR SÃO LOUREI{ço

Rue Sentr Caterln., 2Go - Slo Jo& do lvel - PR -
CelutÍ:(.F)g84Og{í47 CNPJ:77'G10.í'10'000í'l'

Dedaro para os devidos Íins que o láR SÃO LOURENçO, inscrito no CNPJ
77.649.119/0001-14 com sede na Rua Santa Catarina, no 260, Jardim Candotti,
localizado na cidade de São João do lvaí-PR, desenvolve suas atividades no endereço
acima descrito.

Por ser verdade, assino a pnasento declaração.

São João do lvaí-PR, 13 de Junho de 2O23.

do r São Lourençp
-,í!Êtlf'

Fs 11
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ATA No 02/2022

ASSEMBLEIÀ GERAL DE ELErçÀo DA DTREToRTA DA tNsTtrutÇÃo oe loxca
PERMANENCTA PARA pEssoA rDosA - uln sÃo LoURENço oe sÃo JoÂo Do
vai-pn

Aos sete dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e dois, nas dependências do Lar

São Lourenço, situado na Rua Santa Catarina, no260, Jardim Candotti, Cidade de Sáo

João do lvai-PR. As 19:00h em primeira convocaçâo e as í9:30 na segunda convocaçâo,

reuniram-se em Assembleia Geral, os associados do Lar Sáo Lourenço, quites com as

obrigaçôes estatutárias e, conforme edilal de convocação, datado de, sête de Março do

ano coÍrente, aÍixado na sede do Lar e publicado em jornal local O Presidente Gilberto

Vicentin dos Santos deu inicio a reuniào com a oraçáo do Pai Nosso, em seguida

apresentou pauta: EleiÉo da Diretoria, Íormada pelo Conselho Deliberativo, Conselho

Fiscal e Conselho Diretor para gestão 202212024. Entâo, convidou a §r.(a) Edna Cristina

SartóÍi Guedes para secretariar a Assembleia. Verificado o quorum legal para a realização

da Assembleia Geral, o Sr. Gilberto informa que recebeu a inscrição de chapa única para

o processo de êleiçáo da diretoria do Lar São Lourenço com a seguinte composiçáo:

Presidente - Gilberto Vicentin dos Santos; Vice-Presidente - Mario Aparecido luÍino; 1o

Secretária * Cleusa dê Souza Oliveira; 20 Secretária - Melisse de Lima Dias Ceron; 10

Diretora Financeira - Rosalina Biazin; 20 Diretora Financeira - Nadir da Cruz Alvesl

Conselho Fiscal - Oledenir Montês GaÍcia; lvone da Silva Costa; Edna Cristina Sartori

Guedes; Conselho Fiscal Suplente - Antônia Angelina Paralego; Conselho Deliberativo -
Thiago Henrique Carlos da Silva; Liâmar Batista Carlos; lvone Ervina Eder de Castro

Guedes; Maicon Cesar Rossi; Olivia Regina Froes Eduardo; Rita de Cássia Maseti

Montani; lzabelir Znidarsic Montanha; Marcelo Peres de Castro; Adilson Pipino Menecoze;

Edivilson Bolognini Vieira; Genésio Ceron; Sérgio Luiz de Anuda e o Assessor Jurídico

JeÍerson Luiz Adoni, apresentam os associados inscritos e abre paÍa aprovaçÉo dos

membros presentes, os quais aprovam a nova composição da diretoria sem objeçÕes- Em

seguida o Presidente dê Assembleia declara eleita a Diretoria para o per{odo de 2422 a

2A24 com inicio do mandato em 0810/.12022 e término em 03/03/2024. Nada mais

havendo a declarar, o Presidente dá por encenada a Assembleia. Eu, Edna Cristina

Sartôri Guedes, secrêtariei e lavrei a presente ata, que segue

PÍesidente DiÍetor,

inada por mim e pelo

n os Santos ri Guedes

!
Edna Cristipa

naPÍesidente
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ASSEMBLÉN GERÂL EXTRAORDINÁRIA PARÂ POSSE OA DIRETORIA DA INSTITUIçÃO
DE LONGA pERtúAilÊNCtA PARA TDOSOS - LAR SÃO LOURENçO DE SÃO JOÃO DO
NAÍ-PR

Aos doze dias do mês de Maio do ano dê dois mil e vintê e dois, na sede do Lar Sáo

Lourenço, situada na Rua Santa Catarina, no 260, Jardim Candotti, cidade de São João

do lvai-PR. As 19h na primeira convocaçáo e as í9:30 na segunda convoc{rçâo,

ÍeuniÍam-se os associados em Assembléia Geral extraordinária, com o objetivo de dar

Posse a nova composiçáo da diretoria do Ler Sâo Lourenço, geslào 202212024. Deu

iniciou a reuniâo o Presidente Gilberto Vicentin dos Santos, o qual agradeceu a

presença dos associados, realizou a oração do Pai Nosso e em seguida foram

empossados os seguintes asgociados eleitos no diã sete de Abril do ano corrente para

composição da diretoria, gestâo 202212024, sendo: Presidente - Gilberto Vicentin dos

Santos; Vice-Presidente - Mario Aparecido lurino; 10 Secr€tária - Cleusa de §ouza

Oliveira; 20 Secretária - Melisse de Lima Dias Ceron; 1o Diretora Financeira - Rosalina

Biazin; 20 Diretora Financeira - Nadir da Cruz Alves; Conselho Fiscal - Oledenir Montes

Garcia; lvone da Silva Costa; Edna Cristina Sartori Guedes; Conselho Fiscal Suplente -
Antônia Angelina Paralego; Conselho Deliberativo - Thiago Henrique Carlos da Silva;

LiamaÍ Batista Carlos: lvone Ervina Eder de Castro Guedes; Maicon Cesar Rossi; Olivia

Regina Froes EduaÍdo; Rita de Cássia Maseti Montani; lzabelir Znidarsic Montanhe:

Marcêlo Peres de Castro; Adilson Pipino Menôcoze; Edivilson Bolognini Vieira; Genésio

Ceron; Sêrgio Luiz de Arruda e o Assessor Juridico Jeferson Luiz Adoni. Nada mais

havendo a declarar, o PÍêsidente dá por enceffade a Assembleia, Eu, Cleuza de Souza

Oliveira, secretaÍiei e lavrei a presonte ata, que segue assinada por mim e pelo

Presidente D

4h)-.,**
Cleuza de Souza Oliveira
10 Secretária
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Prefeitura do Município de São |oão do Ivaí
ESÍÂDO Do PÂRAI{Á

I.ei::! 428
-ràta. 3C//C3/81 .-
Sú.ruta. ......Dec1ara cê utiiiilade ;úbtica o ásiLa São i

i,ourenço, locailzaclo rra Ciatade de são Jcãc
do Ivaí.

. '.,--fa-.r.rL -i.rL ^ rirulra'À

:f I-;I:

. 
^C.., -r .. r -- ^'.^"^ r^?^ -^ -rr. Jó w-1.J1tur -._--.iv.l,- áJ- j; JrrU uLrrU -ij a /.1I, ,J-

, À-i\vVLUt ! -.:U t -.i'.1-:iI-\/ ..-.i.rvJ- lr!r Jr!:.Ji\,. \, .r vir,*-.-

Artj-eo 19 - Fica declarado de utilidade ;:ú-
bl-j-ca a D.tialade de Ássistê;.cia Social denoni:reda "Ásiio Sãc iourenço",
coe. :eJe ::a Cidale de São ioão clo Ivaí, Sstado do larariá.

Ártigo 2c - Xsta Lei entrará erc v;gor na Ca
ta de sua çub)-icação, revogadas as dissosições e.:;: contrário.

.'.Fo-n -r r aq:
.1 \J!J tv .)! L.)\J_).

S

l refeito I;lunicipai

PUBLI(ADO EM

TribLrno da Cidrda

/6r ür {l*
lornal

iÂ.c r.tli.:icr:âi )r sÃc ."cÂc Dc :,'nA!, 30 ax, /



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LAR SAO LOURENCO
CNPJ: 77.649.1 19/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradâs, é ceíiÍlcâdo que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiÍicaÉo da Íegularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aís.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativâ.

Esta certidão é válidâ pâra o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdministíação direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í I da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 99í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hftp://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, deZl1Ol2O14
Emitida às 13:31 :32 do dia 301081?023 <hora e data de Brasília>.
válida ate 2610212024.
Código de controle da certidão: 00DD.60C'1.716E.C487
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.

!r.., 9s

T

i-.t



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.030777804-89

Certidão fornecida para o CNPJ/tr.4F: 77.649.119/0001í 4
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nestâ data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1211012023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.faze nd a. pr. gov. br

s29IL

Entido ia lntemat h)bli@ (14n6,2023 1 1 :12:38)



rLs â0
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAi

DEPARTAMENTO DE FAZENDA
DrvrsÃo DE TRtBUTAÇÃO

AV, CURITIBA, 563 - CENTRO - SÃO JOÃO DO IVAí - PR - CEP: 86930-000

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICAMOS para os dêvidos fins, que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda
Pública Municipal, não constando débitos pendentes até a presente data, referente a lmpostos e Taxas l\4unicipâis
neste Municipio de São João do lvaí, Estado do Paraná.

Atenção: Esta Cêrtidão foi emitida via lnternet, e para veriÍlcar sua AUTENTICIDADE utilize o código inÍormado
acima, acesse http://www.saojoaodoivai.pr.gov.br, Tributos Web, clique na opÉo (CERTIDÔES) e posterior

selecionâdo a OpÇao (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

I

Data Emissão: 14106/2023

Data de Vêncimento: 1 3/08/2023

Protocolo: /

CNPJ/CPF: 7 7.649.1 1 9l 0001 -1 4

Requerenle: LAR SÃO LOURENÇO

Finalidade: LICITAÇÃO

Código / Nome: 4561 - ASILO SAO LOURENCO

CPF/CNPJ : 7 7.649.1 1 910001 -1 4

Endereço: RUA COSTA E SILVA ,44, JARDIM CANDOTI SAO JOAO DO lVAl-PR CEP:86930000 JD

Complemento: JD

da 6eúidão:

lnformações do RêquêÍêntê:

ldêntlff cacão do Contribuinte



31/08/2023.09:48 Consulta Regularidade do EmpÍegador

rus 3í

Voltar lmprimir

Cá,',í/[
cÁtxA EcoNôMrcÁ FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endêreço:

77.649.rl9lOOOl-t4

LAR SAO LOURENCO

VL ]ARDIM CANDOTI S/N / JARDIM CANDOTI / SAO JOAO DO IVAI / PR /
86930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta datâ, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:3 1/08 / 2023 a 29 I 09 I 2023

Certaficação Número: 2023083 106451403475808

Informação obtida em 3U08/2O23 09:48:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

htlpsr//consulta-crf .câixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1



'" \,ro. -

Páqlna 1de 1

CERTIDAO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBAÍ..HISTÀS

NOME: LÀR SAO LOURENCO (I\,IATRI Z E FILIAIS)
CNPJ: 77 .649 .Llg / 0001-14
Certidão n": 26923457 / 2023

Validade: 1.L/L2/2A23 - 180 (cênto e Õitenta)
de sua expedição.

di-as, contados da data

Certifica-se que LÀR SÀO LOURENCO (!{ÀIRIZ E EII.IÀIS) , inscrito (a) no
CNPJ sob o n" ?7.6{9.119/0001-11f, NÃO coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiti-da com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20Ll e
13.461 /2011, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Traba.Iho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênclas ou fifiais.
A aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!áAÇÃO ü.{PORTA}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determ.inados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabal-ho, Comissão de Concí1iação Prévia ou demais títu.l-os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

::,..1üs -.,ru;i-.i je: : r.Irl.r r,ttr!- _ I rs. r.r



2210512023,15:21 Tribunal de Contas do Estado do Pâraná - TCE/PR

VALIDADE: CERTIDÃO VALIDAATÉ O DIA 01/07/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÂO NORMATIVA 68/2012.

.\ ?-
FLs.2 )-

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

CeÉidão Liberatória

AS|LO SÃO LOURENçO DE SÂO JOÃO DO MAI

GNPJ Nc: 77.649.119/0001 -14

FINALIDADE DA CERTIDÃo: REcEBIMENTo DE RECURSoS PÚBLIcos, MEDIÂNTE coNvÊND, TERiIo DEV PÂRCERIÀ coNTRATo DE GESTÃo oU IiISTRUHENTo coNGÊilERE

É cERTtFtcADo. NA FoRMA Do ART. 9s, oA LEt coMpLEMENTAR ESTADUAL No i13, DÉ 1sl1ztzoos, E Dos ARÍs.
289 E SEGUINTES Do REGIMENÍo INTERNo Do TR|BUNAL DE coNTAS, euE o Astlo sÃo LouREilço DE sÃo
JoÃo Do vÀÍ ESTÁ EM slruAÇÃo REGULAR PARA RECEBTMENTo DE RECURSoS púBLtcos.

ü
Íüunal dê Coírtes do Estado do

PardÉ ú

Código de côÍrtrole 6703.S1{VS,6569
Eínrlida om ü2105/2023 ás 0E:25:51

Dados kansínitidos de foÍmô segúía.

r\\*

.'^Fôn.tuh' 6d,n.úiílaoLiborrbÍt"§N-cortidao-emissao'
sspx?nÍCNPJ=??&'t91 I90001 14

111



FLS 3rt
Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação '12212023

Contratação dê Serviço o'|/@t2023 ,l

JORGE I\/IARÍi'IS DOS SANIOS
Locel

4'l
órgao

GABhIEIE DO SECRETÁRP DE ASSIS'IEI'ICIA S@IAL

14 SECRETARA MUNIOPAL E ASSISTEI{* SOOqL
Foirna dc pagamonto

@NFOMJIE PRESTAÇÃO E SERI/@S EAPREBTTAÇÃO DA I'IOTA FSCAL Depósito bancário
Entrêga

ETas

-DesrTçã:

VÁB]TITÀÇÃO DO LAR SÃO 1OURENÇO INSTITUIÇÃO DE IONGA PER}IÀNENCIA PARÀ IDOSOS PERTENCENTES AO

MuNrcrpro DE SANTÀ MÀRIA Do oEsrE - pÀRÀNÁ.

Cülgo l{ome
014195 HOSPEoAGEM PARA 03 PESSOÂS ( DOSO)

curDÂDos DE HTGTENE pEssoÂL E DA RoupÀ 05 (crNco) REFErÇÕES DrÁRrAs,
ASSISTENCIA SOCIÂL, ACOMPANHÂMENTO NUTRICIONAL E DE FISIOIERAPIA, EM

RELAçÃo Á AsslsrENclA iÉorcA EspEcrALrzADÀ AUXLTo FUNERAL, E)(AMES

EspEctALtzADos E MEotCAMENTos oE ÂLTo cusro sERÃo DE RESpo SABtLtDADE
DO MUNICIPIO DE ORIGEM.

Unld.dê
UN

Qu.ntldad.
12.00

UnitáÍio
6.600,00 79.200.00

TOT^L 79.200,00

Eíitôp.í EUqN E FARIÂ RODRIGU ES, É !ss&r 56e y

SollcltaçIo

122
Sollcltantê
c6a
9851-5

Procearo Gerado 

-

0t2023

00, Loto 001

ÍoTrL G6BÂL ?9.20§,00



ÍrlUNlClPlO DE SANTA ltlARlA DO OÉSTE - ESTADO oO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

s3bFL

iUÁ JOsE DE FRÀxçA PEREIRÂ. ! i0 ' cÉP.: 46.2a0.000 - FOflE/FÂl: (0a21 t tlaí.0493

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipal de Assistência Social, solicitando a 'HABILITAçÃO DO LAR SÃO

TOURENçO, INSTITUIçÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS PERTENCENTES AO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de Íecursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela D ivisão de contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade de realização da dispensa,

considerando a .justificativa apresentada

Cujo Valor mensal é de RS 6.500,00 (Seis Mil e Seiscentos Reais), totalizando RS 75.200,00

(Setenta e Seis Mil e Duzentos Reais).

Santa Maria do Oeste,29 de Agosto de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL
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FLSa_MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE _ ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001-26

UÂ JOSE 0€ FRÁNçÂ PERETRÂ, f ONE/F^X, (0421 tÉaa-12!a

PARECER JURíDICO

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsâo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 76.200,00 (Setenta e seis mil

e duzentos reais), sendo R$ 6,600,00 (seis mil e seiscentos reais) mensais,

conforme Íaz prova de documentos acostados.

Juntou-se plano de trabalho e certidões, Ata de

eleição da diretoria, e documentos.

O art. 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/93, que trata

sobre a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispõe - "AtA 24 - Ê

dispensável a licitação: Xlll - na contratação de instituição brasiteira

incumbida regimental ou estatutariamente da pesgurb4 do ensino ou do-

i\C,

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO de no 023/2023, e PROCEDTMENTO

LICITATORIO no 1AO/2023, verifica-se que a Secretaria Municipal de Assistência

Social, através de seu Secretário Sr. Jorge Martins dos Santos, em data de 26 de

Junho de 2023, solicitou a abertura de procedimento para a "HABILITAÇÃO OO

LAR SÃO LOURENÇO, INSTITUIçÃO DE LONGA PERMANÊNCN PARA

IDOSOS PERTENCENTES AO MUNIC|PIO OE SANTA MARIA OO OESTE-PR.",

conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 29 de Agosto de 2023.

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após

a pesquisa e análise de preços e por informaçáo e justificativa da Sr. Secretário,

lnstituição LAR SÂO LOURENçO., inscrita no CNpJ ZZ.649.i19,OOO1-í4,

localizada na Rua Santa Catarina, na cidade de São Joáo do lvai-PR.



FLS JLMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

UÂ JosE Da FR^NçÁ PEREIRÁ, N. 10. c E P . : 1 6 . 2 3 0 - 0 0 0 . f oNÉ/FÂI: toa2, 3aaa-1234

desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social

do preso, desde gue a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos."

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presênte processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4", da lei

8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do ste-Pr, 29 de Agosto de2023.

or

a)

CNPJ: 95.68,í.54/t/000í -26



FLS, lqMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iuÂ Jo§É DÊ FRANqA PEiEtiÁ, iro ío - cEP.r t6.230-OOO - FONE/FÀX: (0a21 raaa,13t9

DISPENSA OE LICITAÇAO N.O 023/2023

DESpAcHo DE RATTFTcAÇÃo oe orspexsa

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DTSPE VSA

DE LICITAçÃO, referente a "HABILTTAÇÃO DO LAR SÃO LOURENçO,

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS PERTENCENTES AO

II/IUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ".

Assim, com base no Art. 24, lnciso Xlll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA.

Santa Maria do Oeste - Pr, 01 de Setembro de 2023

OSCA DELGADO

Prefeito Municipal

Publique-se.



FLS \o
MUNrcrpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE Fi^NÇA PEREIRA, - Fot{E/F^x: {0a2, saaa.í!5t

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O 1OO/2023

REFERENTE: DISPENSA N.o 023/2023

OBJETO: "HABILITAÇÃO DO LAR SÃO LOURENçO, INSTITUIçÃO DE LONGA

peRruaxÊrucrl pARA tDosos pERTENcENTES Ao MuNrcrpro oE sANTA

MARTA Do oESTE - paRalÁ".

CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: LAR SÃO LOURENÇO, inscrito no CNPJ 77.649.119/0001-í4, com

sede na Rua Santa Catarina, Município de São João do lvai/PR.

VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos Reais) mensais, totalizando o

montante de R$ 76.200,00 (Setenta e Seis Mil e Duzentos Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos Xlll do art.24 da Lei 8666/93
e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 01 de Setembro de 2023

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO



04i09/2023, 08:34 Preíeitura [runicipal de Sânta Mariâ do Oeste sqíFL

ESTAI)O DO PAR-{\A
PREFEITLRÂ }IT:\ICIPAL DE SÂ.\TA \IARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
Dtsru:rs^ t)[] LtctT^ÇÀo N.' 023/20!3

I)ESPACHO DE RATIFICÀÇ-{O DE DISPENSA

Nos rcnros do Pareccr da Assessoria Juridica. dcclaro a
DtSPENSA _DE LtCtTlÇ.iO. rclêrente a -HABILIT{ÇÀO
DO LAR SAO LOURE\ÇO. INSTITUIÇ,{O DE LONCA
PERI\IANENCI-{ PARA IDOSOS PERTE\CENTES AO
MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE -
PARANÁ'.
Assirn. com base no Art. 14. Inciso XIII da Lci n." ti.666i91.
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste Pr.0l de Setembro dc 2021

OSCÁR DELGÁDO
PreÍeito Municipal

PROCESSO DE DISPE\SA DE LICITÂÇAO

PROCEDIME\TO LICIT,{TóRIO \.' IOOi2O2.1

RUt'ERE\TE: I)lSP[\S \ \." 02-1]201-1

CONTR{TANTE: Prcfeirura Municipal dc Santa Maria do
Oeste Pr.

CONTRATADO: LAR SÁO LOURENÇO. inscrito no CNPJ
17.649.11910001-14. com sede na Ruâ Santa Catarina.
Municipio de São João do tvaí/PR.
VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos Reais)
mcnsais, totalizando o montante de RS 76.200,00 (Setenta e
Seis Mil e Duzentos Reais).
JUSTIFICÀTIVA: De acordo com o disposto nos incisos XIII
do art. 14 da Lei Et óô 93 e akerações posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 0l de Setembro de 2023.

OB.IETO: 'HABII.IT{(-.\O DO LAR SAO. LOI RE\ÇO.
t\sTtTl[ÇÃo DE r.()NG{ PER}r{NÊ\( rA P{RA
IDOSOS PERTENCENTES AO }IUNICIPIO DE SANTA
MARIÂ DO OESTT] - PARANÁ'.

OSCÁR DELG,4DO
Prcfcito Municipal

Publicado por:
Ircr nando Lopcs

Código Iden tificador;-l(' I I DFTF

Matéria publicada rro Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04i09/2021. Ediçào 2850
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idenlificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4C11DF7F/03ADUVZWCXjPjAFiEIEbZL-HoZ_S6UmsmzzUsw-G_kuubG-53B0Jwj980_RRGJWF... 1/1



04/09/2023, 10:50 Mural de Licitaçóes Municipais ,ra t2

TCEPR

Detalhes pÍocesso licitatório

Entidade Exeôrtord MUNÍCÍPIO DE SÂMIA MARIÁ DO OESrE

Ano* 2623

No licitaÉo/dispene/inêxigibilidôder 23

Modalidãde* processo Dispensa

Número edital/processo* 100

r5o. proe.nl.nt.. d. ore.nl. o. lôt.rn..aoô.lrlmsltllrt.r.I. d. cré

Instituido Financeird

Contrato de Empréíimo

Descíição Retumidà do Objeto* H4g1UÍ1çÀ6 DO LAR sÃo LôURENçO, INSTTTUIçAO DE LONGÀ PERMÂNÊNCU

PARA IDOSOS PERTTNCENÍES AO MUNICIPIO DE SAIITA MARIA DO OESTE. PR,

Dotação Orçàmêntárh* 1,t0020824,t080120893350430000

Prêço máímo/Referênciâ de prê@ - 76.200,00

R$"

Dàta Publicado Termo rdtifioção 9476972623

Dàta de Lânçamento do Edital

Data da Êúertura das Propostas

Há itêns êxdusivos para EPP/ME?

Há cota de pafticipâção para EPP/ME?

Trâtâ-se de obrô com eriqência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioÍidade para aquisições de mkÍoempresas regionais o! locais?

Percentuàl de particjpação: 0,00

Data Cancelamento

CPF: 3318368903 ilgqaslj

Sdltqí

Voltar

httpsJ/servicos.lce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



tr-
FLS 'HUNICIPIO DE SANTA i'ARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t. 54,4/000 1 -26

tuÀ Jo3€ OC rRAiçA PEiErtÀ, t'l0 - cEP.: totlErf^r: l0a2)

TERMO DE FOMENTO N9 OO3/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE _ PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E

LAR 5ÃO LOURENÇO, inscrito no CNPJ 77.649.119/OOO1-14, com sede na Rua Santa Catarina,

Jardim Candotti, Município de 5ão João do lvaí/PR.

MUNICÍP|O DE 5AÍYrA MA8IA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná, devidamente inscrito
no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato representado poÍ seu Prefeito Municipal Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP -
PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua loão Kulicz, 155 - lardim
Santa Clara, MunicÍpío de Santa Maria do Oeste - PR e assistido pelo(a) Secretário(a) Municipal
de Assistência social 5r. Jorge Martins dos Santos, e o l-AR SÃo LoURENçO, inscrito no cNPJ

77.il9.ll9lOOOL-14, com sede na Rua Santa Catarina, Jardim Candotti, Município de São João

do lvaí/PR, neste ato representado pelo Presidente 5r. Gilberto Vicentin dos Santos, brasileiro,
portador do CPF/MF ne 973.274.689-00, resol4vem celebrar o presente termo de fomento,
dispensando-se a realização de Chamamento Público, consoante previsão contida no artigo 30,

inciso Vl da Lei n0 13.019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida
legislação, conforme cláusulas e condições seguintes:
CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente termo de fomento, decorrente da Dispensa de Licitação n-o 023/2023, tem por
objeto ]rABturAÇÂo Do LAR sÃo touRENço, tNsrrrutçÂo DE LoNGA PERMANÊNC|A PARA

IDOSOS PERTEíiICENTES AO MUNICIPIO OE SAI{TA MARIA DO OEÍE - P RANÁ, para a

conjunção de esforços na busca do atendímento de sua finalidade social, com atividades
voltadas a serviço de acolhimento institucional para idosos, na área de Assistência Social,

dando assim, cumprimento a Politica Assistencial e a Constituição da República Federativa do

Brasil, bem como na colaboração para o regular funcionamento da instituição, tendo por fim a

manutenção e o melhoramento das atividades desenvolvidas pela entidade no âmbito do

Município, conforme Plano de Trabalho, que devidamente aprovado pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, constituindo parte integrante do presente termo, como se nele estivesse
transcrito, conforme Plano de Trabalho, que devidãmente aprovado pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse

transcrito.

cúUSULA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATADA
2- São compromissos da CONTRATADA, desenvolver serviços de educação destinados às

pessoas com deficiência intelectual, conforme previsão contida na cláusula Primeira,
atendendo o numero de pessoas e desempenhando as ações conforme especificado no Plano
de Trabalho, parte integrante do presente termo.
2.1 - Dispor de corpo técnico necessário, assegurando o acolhimento institucional provisório
ou excepcional indicado ao serviço de proteção de alta complexidade, destinado ao
acolhimento institucional do idoso com vinculo familiar rompido ou fragilizado, a íim de
garantir a proteção integral, aos idosos previstos no Plano de Trabalho.
2.2 - Acolher e garantir proteção integral;
2.3 - Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e
ruptura de vínculos;
2.4 - Restabelecer vÍnculos familiares e/ou sociais;
2.5 - Possibilitar a convivência comunitária;

1
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2.6 - Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de

Direitos e às demais politicas setoriais;
2.7 - Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades
para que os indivíduos façam escolhas com autonomia;
2.8 - Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais
internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do
público.

2.9 - Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou parcialmente, a

qualquer titulo, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação do fornecimento,
ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços

técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo CONTRATANTE, sob pena de

rescisão deste Termo.
2.10 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE,

bem como pelo Tribunal de contas do Estado do Paraná, por escrito, garantindo-se o livre
acesso dos mesmos nas dependências da instituição.

2.11 - Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da

CONTRATANTE.

2.12 - Prestar contas, perante a Administração Municípal de Santa Maria do Oeste - Pr,

anualmente.
2.13 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, em especial a alimentação bimestral no SlÍ - Sistemâ lntegrado
de Transfêrências Voluntárias dentro do prazo fixado pelo TCE-PR.

2.14 - Utilizar a verba a ser repassada pela CONTRATANTE exclusivamente para cobertura de

despesas relativas ao obieto deste Termo de Fomento, sendo:
a) despesas na forma prevista no artigo 70 da LDB (Lei ns 9394/96);
b) despesas diretamente vinculadas a realização das atribuições e obrigações pela

CONTRATAoA na realização da prêsente parceria;

c) remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de pessoal

próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parcería, compreendendo as

despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e

demais encargos sociais e trabalhistes;
d) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a

execução do objeto da parceria assim o exija;

e) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao

valor total da parceria;
f) aquisição de equipamentos e mateÍiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.
2.15 - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de

contas anual consolidada, os valores repassados para consecução da parceria, quando os

mesmos não forem utilizados.
2.16 - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da CONTRATADA e ao adimplemento deste termo, não

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da ãdministração pública pelos

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua

execução.
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ctAUSULA TERcEtRA - DAs oBRTGAçÕcs oa colrrRarnrure

3- São compromissos do Município:
3.1 - Transferir os recursos à CONTRÂTADA limitado a RS 76.200,00 (Setenta e Seis Mil e

Ouzentos Reais) anual de acordo com o Plano de Trabalho.
3.2 - Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de

controle e fiscalização.

3.3 - Apreciar a prestação de contas apresentada pela CONTRATADA.

3.4 - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,
nem por quaisquêr danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

3.5 - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na

execução do presente Termo.
3.6 - Dar publicidade ao presente Termo de Fomento através da publicação em jornal Oficial

de publicação municípal.
3.7 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à

CONTRATADA quando houver descumpÍimento das exigências contidas no presente Termo,
tais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNIcÍPlo, não prevista no

Plano de Trabalho.
c) Não cumprimento do Plano de TÍabalho.

d) falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

3.8 - Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:

a) Bloqueio: A determinação para que a tÍansferência financeira não seia paga enquanto
determinada situação não for regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento
posterior.
b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto
determinada situação não for regularizada, perdendo, a CONTRATADA, o direito à percepção

da transferência financeira relativa ao período de suspensão.

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a
partir da constatação de determinada situação irregular.

CúUSULA QUARTA. DoS REcURSOS FINANcEIRoS

4.1 - O CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o montante RS 76.2m,00 (Setenta e Seis Mil
e Duzentos Reais) anual, divididos em 12 (doze) parcelas de RS 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos
Reais).

4.7 - O valor definido acima será atualizado monetariamente, anualmente, em maio,
utilizando-se no mínimo o índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC-IBGE).

4.3 - A CONTRATADA movimentará os recursos em conta bancária especifica, de sua

titularidade junto ao Banco do Brasil.
4.4 - Caso haja necessidade de amplíar os recursos fínanceiros repassados, conforme itens 3.9
e 3.10 deste Termo de Fomento, os setores de contabilidade e Finanças deverão emitir
pareceres técnicos atualizados.

CúUSULA QUINTA - DA GEsTÃo Do TERMo DE FoMENTo
5 - O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do pre

instrumento serão exercidos pelo CONTRATANTE a quem também incumbará à analise dos

3
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relatórios dê atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados
pela CONTRATADA.

5.1 - O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins
de análise do relatório, solicitar informações adicionais, examinar documentos e praticar
demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.
5.2 - Fica designada como gestorafiscalizadora a Senhora Talita Maria Soares, Assistente
Social.

5.3 - 5e durante a vigência do termo ocorrer fato que necessite o aumento do repasse poderá

haver suplementação de recursos financeiros sendo que ambas as partes deverão fazer as

devidas alterações no plano de trabalho, reorganizando o devido orçamento, receitas e

despeses, inclusive no Termo de Fomento.

cúUSULA SErrA _ DA VIGÊNcIA

6 - O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será de 12 (doze) meses, renovável até
4 (quatro) anos, nos termos da lei.

cúsuLA sÉTrMA - DA REscrsÃo

7 - O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas
condições, sançóes e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo

mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias.

cúUsUtA oITAVA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs
8 - A ENTIDADE deverá apresentar a prestação de contas de cada exercício financeiro,
conforme previsto na cláusula segunda, item 2.10.

8.1 - A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada com os seguintes
documentos:
a) Relatório de execução do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados;

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição

das despesas e receitas efetivamente realizadas;

c) Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos

comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da

entidade; e

d) Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias

após o termíno da vigência deste Termo.

cúUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIzAçÃo E DAS SANçÔES

9 - O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as

cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Município poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções do art. 73 da Lei Federal n.e 13.01912074.

cúusuLA DÉctMA - Dos cAsos oMrssos
10 - Tanto quanto possível os partícipes se esÍorçarão para resolver amistosamente a

4

questôes que surgirem no presente termo e, no caso de eventuais omissões, deverão observar
as disposições contidas na Lei Federal n.s L3.Ot9lL4, Decreto Federal ne 8.726.

@



HUNICIPIO DE SANIA MARIA OO OESTE * ESTADO DO PÀRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26

RUA JoSE DE fR^llçA PÊREIRÁ, *' 10 . cÉP.: aoxE/Ê^x: (042)

FLS_!_}-

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Do FoRo DE ELEtçÃo

Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não
possam ser resolvidas pela via admínistrativa, o foro da Comarca de Pitanga - Pr.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos particípes, para que produza

seus iurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Santa Maria do Oeste - Pr,01 de Setembro de 2023.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

dos Sa

a^-
a lita Mari a res

Gestora da Comissão de Fiscalização

!r ii
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FLS }í&ESTADO DO P,4RANA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTÂ MÀRIA DO OESTE

LICI'IAÇÂ0
TER\ÍO DE FO\tE\TO \'00-1/2023

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC]PIO
DE SANTA MARIA Do oESTE - pencNÁ.
PoR INrpnuÉolo DA SECRETARIA
MIJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S0CIAI, E
LAR SÃO LOURENÇO. inscrito no CNPJ
7'7.649.119/0001-14, com sede na Rua Santa
Catarina. Jardim Candotti, Município de Sào
João do Ivaí/PR.

MUNICiPIO DE SANTÂ MARIA DO OESTE, PCSSOA
jurídica de direito público intemo, com sede e Prefeitura à Rua
José de França Pereira, l0 Centro. Estado do Paraná.
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.'95.684.54410001-26.
neste ato representâdo por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR
DELGADO. brasileiro, casado, portador da Cedula de
Identidade n' 6.296.081-7iSSP - PR c do CPFA4F n'
701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz.
155 Jardim Santa Clara. Municipio de Santa Maria do Oeste -
PR e assistido pelo(a) Secretário(a) Municipal de Assistên-cia
Social Sr. Jorge Mârtins dos Sântos, e o LAR SAO
LOURENÇO, insffito no CNPJ 77.649.119/0001-14, com
sede na Rua Santa Catarina, Jardim Candotti, Município de São
João do Ivaí,/PR, neste ato representado pelo Presidente Sr.

Gilbeno Vicentin dos Santos, brasileiro. portador do CPF/MF
n" 973.274.689-00, resol4vem celebrar o presente termo de
fomento, dispensando-se a realização de Chamamento Público,
consoânte previsão contida no artigo 30, inciso M da Lei no

13.019/2014, em conformidade com os dcmais dispositivos da
referida legislação, conforme cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo de fomento, decorrente da Dispensa de
Licitação_ n' 02312023, tem por objeto HA_BILITAÇAO DO
LAR SAO LOURENÇO. INSTITT]'IÇAO DE LONGA
PERMÁNENCIA PARA IDOSOS PERTENCENTES AO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PAR{NÁ.
para a conjunçào de esforços na busca do atendimento de sua
finalidade social, com atividâdes voltadas a serviço de
acolhimento instirucional para idosos, na área de Assistência
Social, dando assim, cumprimento a Politica Assistcncial e a
Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na
colaboração para o regular firncionamento da instituição, tendo
por fim a manutençâo e o melhoramento das atividades
desenvolvidas pela entidade no âmbito do Município, conforme
Plano de Trabalho, que devidamente aprovado pela SecretaÍia
Municipal de Assistência Social. constinrindo parte integrante
do presente termo, como se nele estivesse transcrito, conforme
Plano de Trabalho. que devidamente aprovado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, constituindo parte integrante
do presente Termo. como se nele estivesse trânscrito.

CLÁUSULA SEGTINDA DAS oBRIcAÇoES DA
CONTRATADA
2- São compromissos da CONTRAIADA. desenvolver
serviços de educação destinados às pessoas com deficiência
iotelectual, conforme previsâo contidâ nâ cláusula Primeira.
atendendo o numero de pessoas c descmpenhando as açôes
conforme especificado no Plano de Trabalho, pane integrante
do presente termo.
2.1 - Dispor de corpo técnico necessário, assegurando o
acolhimento institucional provisório ou excepcional indicado
ao serviço de proteção de alta complexidade, destinado ao
acolhimento institucional do idoso com vinculo familiar
rompido ou fragilizado, a fim de garantir a prôteção integral,
aos idosos previstos no Plano de Trabalho.
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2.2 Acolher e garantir proteção integral:
2.3 - Contribuir para a prevenção do agravamento de sinrações
de negligência, violência e ruptura de vinculos;
2.4 - Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;
2.5 - Possibilitar a convivência comunitária;
2.6 Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais politicas
setoriais:
2.7 - Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões.
capacidades e oportunidades para que os individuos façam
escolhas com autonomia:
2.8 - Promover o acesso a programaçôes culturais, de lazer, de
espoíe e ocupacionais intemas e extemas. relacionando-as a

interesses, vivências, desejos e possibilidades do público.
2.9 - Não transferir ou subcontatar, ceder ou sub empreitar,
total ou paÍcialmente, a qualquer tihrlo, os direitos e obrigaçôes
decorrentes da adjudicação do fomecinento, ressalvada, se

necessária e plenamente justificável a intervençâo de
fomecedores ou serviços técnicos especiais, desde que

devidamente autorizados pelo CONTRATANTE, sob pena de
rescisão deste Termo.
2.10 - PrestaÍ todo e qualquer esclarecimento ou informação
solicitada pelo CONTRÂTANTE, bem como pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por escrito. garantindo-se o livre
acesso dos mesmos nas dependências da instinrição.
2.1I - Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem
a disposiçâo dos servidores da CONTRÁTANTE.
2.12 - Prestar contâs, perante a Administração Municipal de
Santa Maria do Oeste - PÍ, anualmente.
2.13 Obedecel para fins de prestaçõcs de contrs, as

normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, em especial a alimenoção bimestral no SIT - Sistema
Integrado de Transferências Voluntárias dentro do prazo fixado
pelo TCE-PR.
2.14 Utiliz.at a verba a ser repassada pela CONTRÁTANTE
exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto
deste Termo de Fomento. sendo:
a) despesas na forma prevista no anigo 70 da LDB (Lei n'
9394196):
b) despesas diretamente vhculadas a realização das atribuições
e obrigações pela CONTRATADA na realização da presente
parcena;
c) remuneração da equipe encarregada da execução do Plano
de Trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da
sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo
as despesas com pâgamentos de impostos, contribuiçôes
sociais, Fundo de Garantiâ do Tempo de Serviço - FGTS.
férias, décimo terceiÍo salário, salários proporcionais, verbas
rescisórias e demais encargos sociais e fiabâlhistas;
d) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e

alimentaçâo nos casos €m que a execuçào do objeto da parceria
assrm o ex!a;
e) custos indiretos necessários à execução do objeto. seja qual
for a proporçâo em relação ao valor total da parceria;
f) aquisiçào de equipamentos e materiais pernanenles
essenciais à consecução do objeto e serviços de adequaçâo de
espaço Íisico, desde que necessários à insulaçâo dos referidos
equipamentos e materiais,
2.15 Restituir o Municipio, por ocasião da apresentação do
relatório e da prestaçào de contas anual consolidada, os valores
repassados para consecução da parceria, quando os mesmos
não forem utilizados.
2.16 - Responder pelo pagâmento dos encargos trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao
funcionamento dâ CONTRATADA e ao adimplemento deste
termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública pelos respectivos
pagamcntos, qualquer oneração do objeto da parceria ou
restÍição à sua execução.

CLAUSULA TERCEIRA
CONTRÂTANTE

DAS OBRIGAÇÔES DA

3- Sâo compromissos do Municipio
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3.I - Transferir os recursos à CONTRATADA limitado a RS
76.200,00 (Setenta e Seis Mil e Duzentos Reais) anual de
acordo com o Plano de Trabalho.
3.2 Designar o gestor que será o responsável pela gestão da
parceria, com poderes de controle e fiscalizaçâo.
3.3 - Apreciar â prestação de contâs apresentada pela
CONTRATADA.
3.4 - Fiscalizar a execuçâo do Termo de Fomento, o que não
fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA
pelo perfeito cumprimento das obrigações €stipuladas, nem por
quaisquer danos. inclusive quanto a terceiros. ou por
inegularidades constatadas.
3.5 - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer
irregularidade encontrada na execuçào do presente Termo.
3.6 - Dar publicidade ao presente Termo de Fomento akavés
da publicaçâo em jomal Oficial de publicação municipal.
3.7 - Bloquear, suspender ou cancelar o pâgâmento das
tÍansferências financeiras à CONTRATADA quando houver
descumprimento das exigências contidas no present€ Termo,
tais como:
â) Atrasos e irregularidades na prestação de contâs.
b) Aplicaçào. indevida dos recursos financeiros. transferidos
pelo MUNICÍPIO. não prevista no Plano de Trabalho.
c) Nâo cumprimento do Plano de Trabalho.
d) fâlta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos
públicos.
3.8 - Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira
não seja paga enquanto determinada situação não for
regularizada, ficando, todavia, acumulada paÉ pagamento
posterior
b) Suspensão: A determinaçào para que a transt'erência
hnanceira não seja paga enquanto delerminada situaçào não for
regularizada. perdendo, a CONTRATADA, o direito à

percepção da transferência financeira relativa ao período de
suspensão.
c) Cancelamento: A determinação para que a transferência
frnanceira não seja repassada a paíir da constâtação de
determinada situaçâo irregular

CLAUSULA QUARTA DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 - O CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o
montante RS 7ó.200,00 (Setenta e Seis Mil e Duzentos Reais)
anual, divididos em 12 (doze) parcelas de R$ 6.600,00 (Seis
Mil e Seiscentos Reais).
4.2 - O valor definido acima será atualizado monetariamente.
anualmente, em maio, utilizando-se no mínimo o indice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC-IBGE).
4.3 - A CONTRATADA movimentará os recursos em conta
bancária especifica, de sua titularidade junto ao Banco do
Brasil.
4.4 Caso haja necessidade de ampliar os recursos financeiros
repassados. conforme itens 3.9 e 3.10 deste Termo de Fomento,
os setores de contabilidade e Finanças deverão emitir pareceres
técnicos atualizados.

CLÁUSULA QUINTA DA GESTÃO DO TERM0 DE
FOMENTO
5 O acompaúamento e fiscalização do cumprimento do
objeto e condições do pÍesente instrumento serão exercidos
pelo CONTRÁTANTE a quem também incumbirá à analise dos
relatórios de atividades dos sewiços desenvolvidos e dos
demais documentos apresentados pela CONTRATADA.
5.1 O responsável pela gestâo do convênio poderá, de acordo
com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar
informações adicionais, examinar documentos e praticar
demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades
do presente termo.
5.2 Fica designada como gestora/fiscalizadora a Senhora
Talita Maria Soares, Assistente Social.
5.3 - Se durante a vigência do termo ocorrer fato que necessite
o aumento do repasse poderá haver suplementação de recursos
financeiros sendo que ambâs as partes deverão fazer as devidas
alterações no plano de trabalho, reorganizando o devido

httpsJ^À1À1^,.diariomunicipal.com.br/amp/materiar5857427/03AFcweAssU2A wKBcSRsoL-ePNlGcOTihmZE5BxKYS0Erd3vCgyOMEByOlZbEr... 3/5
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

orçamento, receitas e despesas, inclusive no Termo de
Fomento-

CLÁUSULA SEXTA DA vIGÊNCh
ó - O prazo de vigência do presente Termo de Fomento seÍá de
[2 (doze) meses, renovável até 4 (quatro) anos, nos termos da
lei.

CLÁSULA SETTMA _ DA RESCTSÀo
7 - O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer
tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitaçôes
claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo
mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que
não poderá ser inferior â 60 (sessentâ) dias.

CLÁUSULA oITAvA DA PRESTAÇÃo DE CoNTAS
8 - A ENTIDADE deverá apresentar a prestação de contas de
cada exercicio financeiro, conforme previslo na cláusula
segunda, item 2.10.
8.1 - A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser
apÍesentada com os seguintes documentos:
a) Relaório de execução do objeto e o comparativo de metas
pÍopostas com os resultados alcançados;
b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu
representante legal, com a descrição das despesas e receitas
efetivamente realizadas:
c) DemoDstrativo de Execução de Receita e Despesa,
devidamente acompanhado dos comprovantes das despesas
realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da
enüdade; e
d) Comprovante, quando houver, de devolução de saldo
Íemanescente em até 30 (trintâ) diâs após o termino da vigência
deste Termo.

CLÁUST]LA NoNA DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS
SANÇÔES
9 O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos
panícipes. de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação
pertinente. respondendo cada um pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o
Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as sanções do an. 73 da Lei Federal n.'
r 3.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DOS CASOS OMISSOS
l0 - Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para
resolver amistosamente as questões que surgirem no presenk
teÍmo e, no caso de ev€ntuais omissões, deverão observar as
disposições contidas na Lei Federal n.' 13.019/14, Decreto
Fedcral n" 8.726.

CLÁUSULA DÉCNA PRIMEIRA - Do FoRo DE
ELEIÇÃO
S€ú competent€ para dirimir as controversias decorÍentes deste
termo de fomento, que não possam ser resolúdas pela üa
adminisrativa, o foro da Comarca de Pitanga - Pr
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi
lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão
assinadas pelos participes, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Santa Maria do Oeste Pr,0l de Setembro de 2023.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Lar Sào Lourenço
Presidente:
GILBERTO WCENTIN DOS SANTOS
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OÍício. 17412023

Santa Maria do Oeste 2 í de novembro de 2023.

llm oSr"
lrene Schmoeller
Secretária Municipal de Administração

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria que seja realizada aditivo

de R$ í.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais junto ao convenio com a

lnstituição de Longa Permanência para ldosos Lar São Lourenço ao Termo de

Fomento 00312023 sendo solicitação da instituição para a realização do trabalho

com a demanda atendida conforme Plano de Trabalho.

Sem mais para o momento certos de poder contar com a sua colaboração,

desde já agradecemos a sua atenção.

Aten ciosame nte.

JORGE MARTINS NTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

L
;l

a



9q

INSTTTUçÂO DE LONGA PERLÂNENCTA PARA TDOSOS

LAR SÃO LOURENçO
CI{PJ: 77.ôí9.1 íElodtí-í'l

Rua Sentr Câ&rlna, 260 - Slo Joáo do lval - PR - cel. (!ú3) 98§94117

Ofício no 097 /2023

llm.Senhor
Oscar D,elgado
Prefeito Municipal de Santa Maria do Oest6.pr

Cumprimentando-o, venho em nome da lnetíhtição de Longa

Permanência para Pessoa ldosa - lLPl, LAR SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ

77.649.119/0001-'l4,locrllizada na cidade de São João do lvaÍ, Rua Santa Catarina,

no 260, Jardim Condotti, Estado do Paraná, solicitar aditivo no valor de R$1.200,00

(um mil e duzentos reais) mensal ao Termo de Fomento no00312023, tal solicitação

se prende ao Plano de Trabalho, onde este velor se soma com os seguintes valores,

sendo o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) para cada idoso acolhido

consiJerando o Grau I de Depêndência e o valor de RS 2.400,00 (dois mil e

quaüocentos reais) para cada idoso acolhido considêrando o Grau ll e lll de

Dependência.

Sem mais para o momento. elevo protesto de estima e consideração,

coloceme a disposição para evenlueis üsclarecimentos.

n dos Santos

.-.r!:r'

k
t

Presidente Lar São Lourenço

Sâo João do lvaí, 09 de novembro de 2023.

i

I
I

!

i

I

I

I

I

i



FLs..<6

ffi
INSTITUIçÃO DE LONGA PERMANENCIA PARA IDOSOS

LAR SÃO LOURENçO

Rua Santa Catarina, 260 - São João do lvaí - PR -
Cêlulâr:(rl:l)98409.0'147 CNPJ:77.649.1í910001-'14

Ofício 075/2023 São João do lvaí, 12 de Setembro de 2023.

A/C
Oscar Delgado
Prefeito túunicipal de Sante Iílaria do Oesto-PR

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente em nome da Instituição de

Longa Permanência para Pessoa ldosa - LAR SÃO LOURENÇo, inscrita no CNPJ

77.649.1 19/0001-14, localizada na cidade de São João do lvaÊPR, reenviar o

PLANO DE TRABALHO ao municÍpio, o qual segue em anexo, uma vez que este

consta os valores para convênios com os municípios que pertencem a outra

comarca, para que esta instituição possa Íirmar novo Termo de Colaboração com

este município,considerando que atualmente este municípios tem 03 idosos

acolhidos. Dessa forma, desconsidera o Plano de Trabalho anteriormente

encaminhado.

Sem mais para o momento, elevo protesto de estima e consideração,

coloco-me a disposição para eventuais esclarecimenlos.

Atenciosamente,

Presidente Lar São Lourenço
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INSTITUIçÀO DE LONGA PERMANENCIA PARA IDOSOS

LAR SÃO LOURENçO
Rua Santa CataÍina, 260 - Sâo João do Ivaí - PR -

Celular:(43)984üt-0147 CNP}:77.649.119/0$1-14
Email: asilosaolourcncosii,irotrtlook,coü

PLANO DE TRABALHO.2023

1- IDENTIFICA
Razão Social:
CNPf:
Endereço:
Bairro:
Telefone:
E-mail:
HoriíLrio de Funcionamento:

Lar São Lourenço
77 .649;179 / 0001-14
Rua Santa Catarina, n' 260 CEP: 8693G000

São João do Ivaí/ PR

't2/36h

72/36h

12/ X6h

12/36 h

40 horas

. Jardinl Canciotti Municít.'io:
(43) 98409-0147

. asilosaolourencosji@outlook.com
24hrs ininterrupto

2 - RESPONSAVEL LEGAL

Nome:

- Telufo.r.,
RG:5.696.567-0

Gilberto Vicentin dos Santos

I
Data do Início do Mandato: 08 04 20»
Data do Término do Mandato: 03/03/2024

Telefone: 99608 - 6768

4- UIPE DE TRABALHO

Coordenador Nível Superior/Técnico

Assistente Social Nível Superior

NívclSuperior

Nfvel Superior

NÍvel Superior

Cuidador Nohrrrro

Cuidador

E-mail: bmna ordano201 2@hotmai.com

40 hora-s

10 horas

8 horas

16 horas

30 horas

I

2

No l relra.

3 - RESPONSAVEL TECNICO

Nome: Brura Giordano Lo

Crefito-8/ 191.380 - FCargo: Fisioterapeuta.

Escolaridade Carqr Horáriy'SemanalProf issional,/Fu ncao:

I

1

1

Nutricionista

I

Psicólogo

1

4

Fisioterapeu ta/
Responsável Técnico
Cuidador Diurno

Serviços Gerais
2

NÍvel Fundamental ou Médio

Cozinheira
2

NÍvel Fundamental ou Médio

4

1

NÍvel Médio

[avanderia 12/36h

B

(43) 99978-8030
CPF: 973.274.689-00

Nívcl Médio/Têcnico

NÍvel Mêdio/ Técnico

I

NÍvcl Fundamental ou Médio



FLS 5+n\íSTITUIçÃO DE LONGA PERMANENCIÂ PARA IDOSOS
LAR sÃo LoURENço

Ilua Santa Catadna, 260 - São João do lvaí - pR -
Celular;(43)98409-0147 CNpl:72.il9.179/00O1-74

Email: rsilosaolo ure ncos iit outlook.conl

IDENTIFTCAçÃO DO OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de parceria, com a Íinalidade de promover o repasse de

recursos financeiros para a Instituição de Longa Permanência para Idosos - Í.ar São [,ourenço, e assim

garantir vagas e custear o serviço para aos idosos do municÍpio de Santa Maria do Oeste -PR, que

estão acolhidos e que venham a necessitar do serviço de alta complexidade.

ME-TAS

Garantir aos idosos:

Defesa da gar.rntia dos direitos das pessoas acolhidas na entidade;

Evitar o isolamento pessoal, através das atividades desenvolvidas Pela EqúP€ Técnica

Interdisciplinar e a comunidade local de forma que todos os idosos assistidos pela

iruütuição tenham uma melhoria da qualidade de vida.

Fortalecimento dos vÍnculos familiares, através da acolhida, at€ndimento, visitas e

convivência familiar, bem como outros procedimentos;

Garantir a todos os idosos a documentação pessoal, beneficio ou aposentadoriai

Promover espaço de escuta diÍerenciada, respeitando a individualidade do idoso;

Acesso aos direitos socioassistênciais;

Fortalecimento da convivência comunitária com a participação em atividades

comunitárias;

Atendimento de pessoas idosas do município de Santa Maria do Oeste - PR, que estão

acolhidas e que venham a necessitar do serviço de alta complexiclade.

a

1

5 - DESCRIÇÃO DO PROJETO:

TITULo Do PRoJE-ro Período de Execução

Inlcio
7s/o6n02i

Término
7s/úr2o24

Transf erência Voluntária
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IN5 T I I'UIçAO DE LONGA PERMANENCIA PARÂ IDOSOS

LAII SÂO LOURENçoRqa Santa Catarina, 260 - São .roão do lvai - PR -Celular: (43) 98409-0147 CNPI : 77.649.779/A0§t-74
Emaill .-rsilosa<r louren sii@outlook.corn

IUSTTFTCATTVA DA PROPOSTçÀo:

O Lar São Lourenço foi fundado em Iunho de 7977, iniciou suas atividâdes como
entidade asilar em 15 de Setembro de1918,com a denominação de "Asilo São Lourenço", com

sede na Rua Santa Catarina no 260, Jardim Candotti, São João tlo Ivaí/PR. Com a finali<lade <le

acolher idosos em situação de risco social de ambos os sexos, sem distinção de raça, ideologia

político Partidária ou religião. O Lat é uma associação de direito privado, beneficente, de

assistência social, sem fins lucrativos, cle duração poÍ tempo indeterminado, com nafureza de

Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI.

Considerando o aumento da longevidade e a redução das taxas de mortalidade, nas

últimas décadas, mudaram nosso perfil demográfico e rapidamente o envelhecimento tornou-

se questão fundamental para as políticas públicas; se fazendo necessário o serviço de

acolhimento institucional de longa permanência para idosos, pautados na Lei 1,O.747, de 1 de

Outubro de 2003 que dispões sobre o Estatuto da Pessoa ldosa, no capihrlo dos Direitos

Fundamentais o art.9o - " ser obrigação do estado, garantir a pessoa idosa a proteção a vida e

a saúdg mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitarn um envelhecimento

saudável e em condições de dignidade"; e ainda em seu artigo 33 - " A Assistência Social aos

idosos será prestada de forma articulada, conÍorme os princípios e diretrizes previsto na Lei

Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no sistema Único de Saúde e

demais normas pertinentes".

Neste sentido, o Lar São Lourenço de São João tlo Ivaí-Pr tem por finalidade a

prestação de seruiços de acolhimento institucional para idosos, na área de Assistência Social,

proporcionando-lhes proteção social especial de alta complexidade, nos termos da

resolução/CNAS n"109, de 11 de novembro cte 2009.

Atualmente o Lar são Lourenço de são João clo Ivaí/PR, atende 33 (trinta e três)

idosos, sendo a única lnstituição de Longa Permanência para Idosos - ILpI no município e na

cotluúc.I, regularmente constituída com reconhecimento filantrópico e com capacidade técnica

estrutural Para Prestar serviços socioassistenciais de proteção especial de alta complexiriade
aos idosos.

A parceria com o poder público municipar segue o que está proposto neste prano

de Trabalho, onde o presente documento estabelece os seguintes valores: o convênio é <te Rlt

3
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INSTITUIçÀo DE LoNGA PERMANENCIA PARA IDoSoS

LAR SÃO LOURENçO
Rua Santa Catarina, 260 - São roã; do lvaÍ _ pR _

CelulaÍ:(43)99409-0147 CNpJrn.649.r79/Nüt_t4
Email:.rsilosaolorr rencosi i(Oout l(,(,k.conr

6 -CRONOGRAMA DE EXECUçÃO (META, ETAPA OU FASE)

Meta Etapa Especificação Duração

Fase Unidade Início Término
01 01 Hospedagem, cuidadoe de higiene

pesaoal e da roupas, 06 (seis) refeições
diáriae, aeeistência social,
acomparúamento nutricional e de
fisioterapia.
Em relação à â6sistência médicÂ

03
Pessoas Idosas

Acolhi das

7s/06P024

4

1.20000 mensal, estando o município ou não com idosos acolhidos, este vâlor soma com os

seguintes valores, sendo o valor de R$ 1 .800,00 (mil e oitocentos reais) para cada idoso

acolhido considerando o Grau I de Dependência e o valor de R$ 2.400,00 (dois míl e
quahocentos Íeais) Para cada idoso acolhido considerando o Grau II e III de Dependênciâ.

O acolhimento da pessoa idosa seguirá o pÍocedimento estabelecido no Regimento

lntemo desta instituição, Estatuto da Pessoa Idosa e princípios da Política Nacional de

Assistência Social A vaga será solicitada pela eqüpe técnica do CREAS, depois de esgotadas

todas as possibilidades de a pessoa idosa permanecer na faÍrúlia , srja, por vÍ:rculos

fragilizados ou rompidos e pela inexistência desta. Cabe destacar que a vaga será

disponibilizada conforme disponibilic{ade de leitos na instituição.

O Lar São Lourenço atencle 03 (três) pessoas idosas de origem do município de

Santa Maria do Oeste.PR. sendo (01) um idoso com Grau I de Dependência e (02) dois idosos

com Crau III de Dependência, o que iustifica o presente plano de Eabalho, ou seja, a busca de

esforços e parceria para atender a clemanda do município no acolhimento institucional de

pessoas idosas, em contrapartida o poder executivo municipal auxilia no repasse de recursos

financeiro para a manutenção do serviço.

O recurso da parceria será destinado para o custeio de Obrigações Patronaie, com

vista a auxiliar no custeio das despesas da instituição. Cabe inÍormar que o presente Plano de

Trabalho será atualizado diante do acolhimento e falecimento de idosos no l,ar São Lourenço.

Cabe inÍormar que o pÍesente Plano de Trabalho será atualizado diante do

falecimento e de novos acolhimentos de pessoas idosas no Lar São Lourenço.

$n6/2023



7 - PLANO DE APLICAçÃo

NatuÍeza da DesPeaa

Côdigo Especificação

Despesas com:

Valor Mensal

3.1.90.13.00.00
brigações Patronais RS 7.800.00

oPlanodeTrabalhoserádevidamenteatualizadocasohaiaacolhimentodeidoso

conÍorme Grau de dependência I, II, e III, como segue aPresentado no cronoSrama de

desembolso.

8 - CRONOGRÂMA DE DESEMBOLSO - ESTIMATWA
ValoÍ por
idoso
acolhido

Quant. Valor
Mensal

R$1 00

Periodo Va-lor Anual

otal RS 7.800,00

R$ 1.200,00 01 12 meses R$ 14.400,00
Valor do Convênio

R$ 1.800,00 01 idoso 12 mesesGrau I dc Depcndência02
Pessoas
ldosos Grau II e lll de

Dependência

RS 1.800,00

RS 4.800,00

RS 7.800,00

R$ 21.600,00

RS 57.600,00

com o valor correepondente à quantidade de idoeos acolhidos
spectivo valor.

Caso o municlpio necea8ite de maie vagas, o presente Plano de Trabalho será alterado conforme novos
acolhimentos e falecimentos.

R$ 2.400,00 02 idoso

Mensalmente o Lar São Lourenço emitirá recibo
na instituição com Eeu Grau de Dependência e re

5

Meta Unidade

EINSTITUIçÃO DE LONCA PERMANENCIA PARA IDOSOS
LAR SÃO LOURENçO

Rua Santa Catarin a,260 - Sâo loão do lval - PR -
Celular(43)984@-0147 CNPr77.649.t19/o0o1'14

EmaiL asi lo sao I o u re ncosú1o q-tlsq!i.!1"

eepecializada. auxiüo funeral, examee
especializadoe e medicaurentos de alto
custo seÍão de responsabilidade do
município de origem.

L2 meses

R$ 93.600,00



rNslrTLrlçÀo DE LONGA PERMANENCTA pARÂ TDOSOS
LAR SÃO LOURENçO

llua Sanla Catarina, 260 - São roão do lvaÍ - Pll -
Celular: (43) 98409-0147 CNPlt TT -649.719/0OOl-14

Email: asilosaolourerrc os ii@ou t look.conl

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para ÍiÍr6 de dircito, para os efeitos e sob a§

Penas da Lri, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou

qualqueÍ órgão ou entidade da AdministÍação Pública Ferieral, que impeça a transÍerência de recursos oriundos de

dotações coÍsignadas nos orçamentos da Uniâo, na Íorma desse Plano de Trabalho.

Pede Deferimento,

os
dente do Lar São Lourenço

São João do Ivaí-PR, 13 de Jurüo de 2023

Aprovado
Santa Maria do Oeste - PR em \7roGr ,hll

pref eitoMunlcipatdesantar.rt""::ã?":,'5lsi

9- DECLARAçÃO

10 - APROVAÇÃO PilO CONCEDINTE

6

E]
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Pa ra: Setor de Liciteção

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de Assistência

Social, referente ao Pedido de Aditivo de valor do Termo de Fomento n.s 003/2023.

Assim o presente deverá tramitar:

1) À indicação de recursos de ordem orçamentária pela Divisão de Contabilidade;

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer

Aten ciosamente

DELGADO

Prefeito Municipal

trt

3) Após retoÍne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr,21de Novembro de 2023.
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MUNrctpro DE sANTA MARTA oo oESTE - ESTADo oo pARANÁ

CN PJ: 95.68,t.544/000í -26

uÁ JOSE DÊ FRANçÁ P€RErRÂ, Nr 1O - CEP.: t6,210-O0O ' FoNE/F^I: (0,r21 !a,r,r'í23t

PARECER JURíDICO

lrata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretária Municipal de Ass.

Social, Sr. Jorge Martins dos Santos, em data de 2í de Novembro de 2023, e

posteriormente as suas RAZOES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no

10012023, Dispensa de Licitação 02312023, e Contrato Administrativo no 09N2022,

pela referida Empresa, em fase de procedimento para a "HABILITAçAO DO LAR

sÃo L,URENç2, tusrtrtJtçAo DE LoNcA pERMANÊNctA qARA rDosos

PERTE'VCE'VIES AO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR."

fal solicitaçáo protocolada pela Secretaria de Ass. Social,

em data de 21 de Novembro de 2023, conforme justificativas exaradas, e é

realizada, considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a

administraçâo. Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 21

de Novembro de 2023.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

facultativo é um ato

melhor fundamentar suas decis6es ouêsses

náo estào yinculados a conclusáo exarada

\
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CNPJ: 95.684.5/t4l0001 -26

ua JosE oÉ fRÀNça PERETRA, No í0 - CEP.: a5.230-000. FOr{E/FAr: (0a21 !64r1-r231

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçôes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de pronogação,

senáo vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta prorrogaçâo, atendidos os ,eguisiÍos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exr?ências peculiares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no rcgulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227. )

Por sua vez o art. 57, lnciso ll, e art. 65, lnciso ll, da Lei

8.666/1993, assim dispôe:" Art. 57, A duração dos contratos regidos por esta Lei

ficará adstrita à vigência dos respectivos crédiÍos orçamentários, exceto

quanto aos relativos: ll- a prestação de serviços a serem executados de forma

continua, que poderáo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessiyos

períodos com yistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administraçáo, limitada a sessenÍa íneses.... Atl. 65.- Os contraÍos regidos por

esúa Lei podeáo ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguinÍes

casos: lb por acordo das partes

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisÍveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus src stanflbus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.
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Ficará aditivado o Termo de Fomento no 003/2023, em

23% (vinte e três) por cento, que perfaz o valor de R$ 17.400,00 (Dezesete mil, e

quatrocentos reais), alterando o valor contratual para R$ 76.200,00 (Setenta e seis

mil e duzentos reais), para R$ 93.600,00 (Noventa e três mil e seiscentos reais).

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art.57, inciso ll, e art. 65, inciso

ll, da lei 8.666/1993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, reshita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 10 Aditivo ao Termo

de Fomento no 03/2023, com o Licitante LAR SÃO LOURENÇO, desde que

observadas às recomendaçÕes delineadas no presentê opinativo, com a publicação

do extrato, no diário oficial do Município, visando o atendimento do princípio da

publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da fiscalização

dos atos de gestão da res pública.

trt
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Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-adm inistrativas.

A consideração superior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria 2 de Novembro de2023.

Assessor

I
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iU^ JOSE OE lRlrlçA PEREIR^, roNE/F^x; (0421 taaa-l2rt

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o Primeiro Termo Aditivo do Termo dê Fomento n.s 003/2023,

com base no Art. 65,§ 1e, inciso ll, da Lei 8.666/1993.

Encaminhe-se ao Departemento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr,21 de Novembro de 2023

DETGAOO

Prefeito Municipal

CNPJ: 95.68i|.5ií4/000í-26
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19 TERMO ADITIVO

TERMO DE FOMENTO N.9 OO3/2023

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sêde na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 70L.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATA TE, e de outro lado LAR 5ÂO
TOURENçO, inscrita no C.N.P.J. n.e 77.649.119-0001-14, com sede na Rua Santa
Catarina, Jardim Candotti, Município de 5ão João do lvaÍ/Pr, neste ato representada
por Gilberto Vicentin dos Santos, brasileiro, inscrito no cPF sob n" 973.274.689-0o, e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o Termo de
Fomento original de acordo com o disposto no Art. 65,§ 1s, inciso ll, da Lei

8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

ctÁUsUtA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 em seu

Art.65, § 1', lnciso ll, fica aditivado o Termo de Fomento n.e 003/2023 em 23%, que
perfaz o valor de RS 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais), alterando o
valor contratual de RS 76.200,00 (setenta e Seis Mil e Duzentos Reais) para RS

93.600,00 (Noventa e Três Mil e Seiscentos Reais).
CTAUSULA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2023, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023.

cLÁUsUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condi ções e cláusulas do
contrato original celebrado em 01 de Setembro de 2a23, não modificadas poÍ este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes flrmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Senta Maria do Oeste - Pr, 21 de Novembro de 2023.

M
OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

Testem u n hâs

RENçO

!)''t
Odair José Êerreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF:857,956.159-00

Ferna
RG:7

nd pes

.L79-8

gMUNIcIPIo oE SANTA MARIA oo oEsTE - EsTAoo Do PARANÁ

CP F: 033.183.689-03
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MIJNICIPAL DE SANTA MARIÁ DO OESTE

LICITAÇÃO
I" TERMO ADITTVO TERMO DE FOMINTO N.'OO3/'023

DE Urn IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.68,1.544/0001-26. neste ato repÍesentado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro, casado, portador da

Cédula de Identidade n.' 6.296.081-7, e inscÍilo no C.PF. n.'
'701.594.329-8'1, resideúte e domiciliado na Rua Joào Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTR{ÀNTE, e de outro lado LÀR SÃo LoURENÇ0, insc.ita
no C.N.PJ. n." 77.649.119-0001-14, com sede na Rua Santa Catarina,

Jardim Candotti, Municipio de São João do lvaílPr, neste ato

represcntada por Gilberto Vicentin dos Santos, brasileiro, inscrito no

CPF sob n' 913.274.689-00, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA, resolvem aditar o Termo de Fomento original de

acordo com o disposto no Art. 65.§ I". inciso Il, da Lei 8.666/1993,
mediante as cláusulas e disposrções seguintes:

Santa Ma a do Oeste - Pr. 2l de Novembro de 2023

sio LoL,RE.\ct)

Testemunhas

Odan ,oú F.Íena de Lma

RG 6.0117964 RC 7.605 179-8

FLS_6L
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Prefeilora Municipal de Santa l\íaria do Oeste

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal

n' 8.666/93 em seu Art. 65, § l', Inciso II, fica aditivado o Termo de

Fomento n.o 003/2023 em 23%. que perfaz o valor de RS 17.400.00

(Dezessete Mil e Quatrocentos Reais), alterândo o valor contratual de

RS 76.200.00 (Setenta e Seis Mil e Duzentos Reais) para RS

93.600,00 (Noventa e Três Mil e Seiscentos Reais).

CLAUSULA SECUN'DA: No exercicio financeiro de 2023. as

despesas oriundas deste aditivo, corerão poÍ conta das dotaçôes
informâdâs no ano 2023.
CLÁUSULA TERCEIRAT Pennanecem inalreÍadas as demais

condições e cláusulas do contrato original celebrâdo em 01 de

Setembro de 2023, nào modificadas por este instrumento, declarando-

se nestâ oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e forma.


